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RESOLUÇÃO DE QUESTÕES VUNESP PROCESSO PENAL 

1 (Magistratura TJSP 2023) A competência no processo penal é fixada, como regra, pelo 

lugar em que se consuma a infração. Por outro lado, se a execução do crime tiver início no 

território nacional, mas o crime se consumar no território exterior, a competência é do lugar 

em que foi praticado o último ato executório.  

Esse conceito caracteriza a teoria: 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, 

ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução. § 1o Se, 

iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, a 

competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o 

último ato de execução. 

(a) da ubiquidade. 

(b) do resultado. 

(c) da irretroatividade. 

(d) da atividade. 

2 (Magistratura TJSP 2023) Nos casos da competência do Tribunal do Júri, julgada 

improcedente a denúncia e impronunciado o acusado, pois insuficientes ou inexistentes 

indícios de autoria, o juiz 

(a) não pode aceitar novo processo, já que a impronúncia é definitiva. 

(b) deve necessariamente recorrer, de ofício, ao Tribunal. 
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(c) pode aceitar nova denúncia, desde que não extinta a punibilidade. 

Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios 

suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o 

acusado. Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, 

poderá́ ser formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova. 

(d) deve determinar diligência para melhor esclarecimentos e eventualmente reconsiderar a 

decisão. 

3 (Magistratura TJSP 2023) O acusado João é condenado pelo crime de tráfico de drogas 

ao cumprimento de 5 anos de reclusão e 500 dias-multa, em regime fechado. A Defesa, 

pretendendo reverter a condenação, interpõe recurso de apelação, mas o juiz entende que é 

extemporâneo e deixa de mandar processar. A medida cabível para atacar a decisão é 

(a) correição parcial. 

(b) recurso em sentido estrito. 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, do despacho ou sentença: (...) XV - 

que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável: I - da decisão que denegar o recurso; II - da 

que, admitindo embora o recurso, obstar à sua expedição e seguimento para o juízo ad 

quem. 

(c) carta testemunhável. 

(d) mandado de segurança. 

4 (VUNESP 2023) Tendo em conta as regras de impedimento e suspensão, previstas nos 

artigos 252 a 258, do Código de Processo Penal, assinale a alternativa correta. 

(a) O promotor de justiça não poderá atuar em processos em que tenha figurado como 

advogado de qualquer das partes, podendo, no entanto, atuar naqueles em que figurou como 

testemunha ou informante.  

Art. 258.  Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos processos em que o juiz ou 

qualquer das partes for seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 



 

colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que Ihes for aplicável, as 

prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes. 

Art. 252.  O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: (...) II - ele próprio 

houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como testemunha; 

(b) O juiz dar-se-á por suspeito e, se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer das partes, 

se parente seu, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, estiver respondendo a 

processo análogo. 

Art. 254.  O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer 

das partes (...) II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a 

processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia; 

(c) O juiz não poderá atuar em processo em que ele próprio tenha figurado como advogado 

de qualquer das partes, não se aplicando o impedimento, no entanto, se a atuação como 

advogado é de parentes seus, por afinidade.  

Art. 252.  O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: I - tiver funcionado seu 

cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 

inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade policial, 

auxiliar da justiça ou perito; 

(d) As causas de impedimento e suspensão decorrentes do parentesco por afinidade não 

cessarão com a dissolução do casamento, se houver filhos menores, cessando, no entanto, 

se inexistir filhos ou, se existir, já tenham atingido a idade adulta. 

Art. 255.  O impedimento ou suspeição decorrente de parentesco por afinidade cessará pela 

dissolução do casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, 

ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, não funcionará como juiz o sogro, o 

padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte no processo. 

(e) Não poderão figurar no mesmo processo, em juízos coletivos, juízes que sejam parentes 

entre si, ainda que afins, em linha reta ou colateral, inclusive até o terceiro grau. 

Art. 253.  Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que 

forem entre si parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 

terceiro grau, inclusive. 



 

5 (Magistratura TJSP 2023) Considerando a hipótese em que o agente foi beneficiado com 

a suspensão condicional do processo pelo prazo de dois anos, com condições. Uma vez 

decorrido o prazo, a defesa postula a extinção da punibilidade. Entretanto, o Ministério 

Público pede a vinda da folha de antecedentes, que noticia a prática de crime durante o 

período de suspensão. Nesse caso, o juiz 

(a) deve prorrogar o prazo da suspensão. 

(b) pode revogar a suspensão do processo. 

TEMA 990 - Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da faculdade judicial 

disposta no art. 89, § 2º, da Lei nº 9.099/95, obrigações equivalentes, do ponto de vista 

prático, a sanções penais (tais como a prestação de serviços comunitários ou a prestação 

pecuniária), mas que, para os fins do sursis processual, se apresentam tão somente como 

condições para sua incidência (STJ, 3ª Seção, REsp 1.498.034-RS, Rel. Min. Rogerio 

Schietti Cruz, julgado em 25/11/2015 - recurso repetitivo). 

(c) deve declarar a extinção da punibilidade. 

(d) deve impor novas condições ao acusado. 

6 (Magistratura TJSP 2023) Em sede de direito processual penal, levando em conta o 

entendimento sumular dos Tribunais Superiores, aponte a alternativa correta. 

(a) No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão proferida 

em processo penal, é dispensável a citação do réu como litisconsorte passivo. 

Súmula 701 do STF - No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra 

decisão proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte 

passivo. 

(b) Para a configuração do delito de violação de direito autoral e a comprovação de sua 

materialidade, é vedada a perícia realizada por amostragem do produto apreendido, sendo 

necessária a identificação dos titulares dos direitos autorais violados ou daqueles que os 

representem. 

Súmula 574 do STJ: Para a configuração do delito de violação de direito autoral e a 

comprovação de sua materialidade, é suficiente a perícia realizada por amostragem do 



 

produto apreendido, nos aspectos externos do material, e é desnecessária a identificação dos 

titulares dos direitos autorais violados ou daqueles que os representem. 

(c) A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em 

razão da qualificação do órgão expedidor, pouco importando a entidade ou órgão ao qual foi 

apresentado. 

Súmula 546 do STJ: A competência para processar e julgar o crime de uso de documento 

falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, 

não importando a qualificação do órgão expedidor. 

(d) No processo penal, contam-se os prazos da juntada aos autos do mandado ou da carta 

precatória ou de ordem. 

Súmula 710 do STF: No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e 

não da juntada aos autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem.  

(e) A superveniência da sentença condenatória prejudica o pedido de trancamento da ação 

penal por falta de justa causa feito em habeas corpus. 

Súmula 648 do STJ: A superveniência da sentença condenatória prejudica o pedido de 

trancamento da ação penal por falta de justa causa feito em habeas corpus. 

7 (DELTA RR 2022 - VUNESP) Com relação à prisão e às demais medidas cautelares, 

assinale a alternativa correta. 

(a) A prisão preventiva somente será concedida a crimes dolosos e punidos com pena 

privativa de liberdade apenados com pena máxima superior a 4 anos. 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior 

a 4 (quatro) anos; II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; III - se o crime envolver violência doméstica e 

familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, 

para garantir a execução das medidas protetivas de urgência; (...). 



 

(b) A prisão preventiva poderá ser decretada, de ofício, pelo Juiz, em qualquer fase do 

processo ou da investigação criminal, nos feitos em que o acusado ou investigado é 

reincidente. 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 

preventiva decretada pelo juiz, a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 

assistente, ou por representação da autoridade policial. 

(c) A prisão preventiva, em se tratando de mulher gestante, será obrigatoriamente substituída 

por prisão domiciliar, qualquer que seja o crime, desde que aplicada, concomitantemente, 

qualquer outra medida alternativa à prisão. 

Art. 318-B.  A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A PODERÁ ser efetuada sem 

prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 deste 

Código. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018). 

(d) Não será concedida fiança nos crimes de abuso de autoridade, racismo, tortura, tráfico 

ilícito de entorpecentes e praticados por grupos armados. 

Art. 323.  Não será concedida fiança: I - nos crimes de racismo; II - nos crimes de tortura, 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e nos definidos como crimes 

hediondos; III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático;       

(e) A proibição de ausentar-se do país deverá ser comunicada às autoridades encarregadas de 

fiscalizar a saída do território nacional e sujeita o acusado ou o indiciado a proceder a entrega 

do passaporte, em 24 horas, após a intimação. 

Art. 320.  A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às autoridades 

encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.   

8 (DELTA SP 2022 - VUNESP) No que concerne aos investigados em inquérito policial 

que investiga uso da força letal, é correto afirmar que a Lei no 13.964/2019 (Pacote 

Anticrime): 

(a) a indicação do profissional para o exercício da defesa do servidor deverá ser precedida de 

manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial onde tramita o 
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inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado Bacharel em 

Direito, como defensor ad hoc, mesmo sem inscrição na OAB. 

Art. 14-A. (...) § 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser 

precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial onde 

tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado 

profissional que não integre os quadros próprios da Administração.  

(b) havendo necessidade de indicação de defensor, a defesa caberá exclusivamente à 

Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da 

Federação correspondente à respectiva competência territorial do procedimento instaurado 

deverá disponibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos os atos 

relacionados à defesa administrativa do investigado. 

Art. 14-A. (...) § 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste 

artigo, a defesa caberá PREFERENCIALMENTE à Defensoria Pública, e, nos locais em 

que ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 

competência territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar profissional para 

acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa administrativa do 

investigado.  

(c) na hipótese de não atuação da Procuradoria do Estado, os custos com o patrocínio dos 

interesses dos investigados nos procedimentos de que trata esse artigo correrão por conta do 

orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado à época da ocorrência dos fatos 

investigados. 

Art. 14-A. (...) § 5º Na hipótese de não atuação da DEFENSORIA PÚBLICA, os custos 

com o patrocínio dos interesses dos investigados nos procedimentos de que trata este artigo 

correrão por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja vinculado à época 

da ocorrência dos fatos investigados. 

(d) havendo necessidade de indicação de defensor, a defesa caberá preferencialmente à 

Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da 

Federação correspondente à respectiva competência territorial do procedimento instaurado 

deverá disponibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos os atos 

relacionados à defesa administrativa do investigado. 



 

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às instituições dispostas no art. 144 da 

Constituição Federal figurarem como investigados em inquéritos policiais, inquéritos 

policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação de 

fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício profissional, de forma 

consumada ou tentada, incluindo as situações dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (...) § 3º 

Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste artigo, a 

defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não 

estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva 

competência territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar 

profissional para acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à 

defesa administrativa do investigado.  

(e) não contemplou qualquer dispositivo nesse sentido. 

9 (DELTA RR 2022 - VUNESP) Sobre o procedimento comum ordinário, sumário e 

sumaríssimo (juizado especial criminal), é correto afirmar que:  

(a) O princípio da identidade física do Juiz vigora apenas no procedimento comum ordinário. 

Art. 399, § 2o O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença.   

(b) O interrogatório, no procedimento do juizado especial criminal, é o primeiro ato da 

instrução processual, sendo seguido das oitivas das testemunhas e alegações finais, tudo 

concentrado em uma única audiência. 

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à acusação, após 

o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a 

vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, 

se presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença. 

(c) Nos procedimentos sumário e sumaríssimo, a citação do acusado dar-se-á também de 

forma ficta, por hora certa e edital.  
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Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, ou por 

mandado. Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz 

encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento 

previsto em lei. 

(d) No procedimento ordinário e sumário, as alegações finais dar-se-ão, em regra, de forma 

escrita, sendo de forma oral, em regra, apenas no procedimento sumaríssimo.  

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão oferecidas 

alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

(e) No procedimento sumaríssimo, em caso de complexidade, em sendo o feito remetido ao 

juízo comum, prosseguirá sob o rito sumário.  

Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o juizado 

especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para a adoção de 

outro procedimento, observar-se-á o procedimento sumário previsto neste Capítulo. 

10 (AGENTE PC/RR 2022 - VUNESP) Considere que determinado indivíduo foi preso 

em flagrante e que, em seguida, foi-lhe concedida liberdade provisória mediante o pagamento 

de fiança. Foi criminalmente processado e, no curso da ação penal, devido a uma nova 

classificação do delito, a imputação passou a ser inafiançável. Diante desse cenário, de 

acordo com o artigo 339 do CPP, é correto afirmar que: 

(a) a fiança será cassada.  

Art. 339. Será também cassada a fiança quando reconhecida a existência de delito 

inafiançável, no caso de inovação na classificação do delito. 

(b) a liberdade não será revogada. 

(c) deverá ser decretada a prisão preventiva do acusado.  

(d) deverá ser decretada a prisão temporária do acusado. 

(e) apenas em caso de condenação, a fiança deve ser cassada, devendo o juiz aguardar tal 

momento para decidir sobre o tema. 
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